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Missão de Formação, em modelos a disponibilizar pelo GMC, onde 
deverão constar os dias e o n.º de horas total que trabalhou na Instituição 
de Acolhimento.

Artigo 14.º
Reconhecimento Profissional

1 — Os períodos utilizados na missão de formação internacional 
deverão ser reconhecidos como trabalho efetivo realizado na institui-
ção, não devendo ser exigida ao funcionário a reposição das respetivas 
horas de trabalho.

2 — Recomenda -se que a mobilidade internacional dos funcionários 
seja reconhecida, em termos profissionais, para efeitos de avaliação de 
desempenho.

Artigo 15.º
Desistência da Mobilidade

1 — A eventual desistência deverá ser comunicada por escrito ao 
GMC.

2 — A desistência não dispensa o funcionário em causa do cum-
primento das obrigações acessórias que haja previamente assumido 
perante o estabelecimento de destino, como por exemplo o pagamento 
de reserva de alojamento.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O disposto no presente regulamento entra em vigor no dia seguinte 
à sua aprovação pelo Presidente do IPG.

Artigo 17.º
Omissões, dúvidas e situações de litígio

As omissões e dúvidas relacionadas com o presente regulamento serão 
resolvidas por decisão do Presidente do IPG.

207628705 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Deliberação n.º 600/2014

Delegação de competências

Fundo de maneio
Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 51.º dos Estatutos do Instituto Po-

litécnico de Leiria (IPLeiria), na redação dada pelo despacho normativo 
n.º 35/2008, de 21 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 139, de 21 de julho de 2008, retificado pela retificação n.º 1826/2008, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto de 2008, 
no n.º 3 do artigo 95.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
(RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e considerando:

a) A criação de um fundo de maneio para cada escola integrada do IPLei-
ria, para os Serviços Centrais e para a Direção de Serviços de Documentação, 
por deliberação do então conselho administrativo, nos termos dos artigos 32.º 
e seguintes do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

b) A competência atribuída ao Conselho de Gestão para conduzir a gestão 
administrativa, patrimonial e financeira do IPLeiria, nos termos do n.º 1 
do artigo 51.º do Estatutos do IPLeiria e do n.º 1 do artigo 94.º do RJIES;

c) A previsão do n.º 3 do artigo 51.º dos Estatutos do IPLeiria;
d) A necessidade de eficiência nos procedimentos relativos à gestão 

corrente do IPLeiria;
e) O disposto nos artigos 32.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 155/92, 

de 28 de julho (atualizado de acordo com os seguintes diplomas: Decreto-
-Lei n.º 275 -A/93, de 9 de agosto, Decreto -Lei n.º 113/95, de 25 de maio, 
Lei n.º 10 -B/96, de 23 de março, Decreto -Lei n.º 190/96, de 9 de outubro, 
Lei n.º 55 -B/2004, de 30 de dezembro, e Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, de 
1 de março, e pelo Decreto -Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de janeiro), conju-
gado com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 36/2013, de 11 de março, e o 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

f) As normas constantes dos artigos 35.º a 41.º do Código do Proce-
dimento Administrativo (CPA);

g) A caducidade das deliberações n.os 230 e 231/2011, publicadas no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 16, de 16 de janeiro de 2011, da deli-
beração n.º 88/2012, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 16, 

de 23 de janeiro de 2012, e da deliberação n.º 1304/2013, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 114, de 17 de junho de 2013, retificada 
pela declaração de retificação n.º 796/2013, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 134, de 15 de julho de 2013, operada por força 
da mudança de titulares dos órgãos delegante e delegado, nos termos 
da alínea a) do artigo 40.º do CPA:

O Conselho de Gestão do IPLeiria, reunido em 30 de janeiro de 
2014, delibera:

1 — Delegar nos diretores das escolas, concretamente no Prof. Doutor 
Rui Manuel Neto e Matos, diretor da ESECS; no Prof. Doutor Luís Miguel 
de Oliveira Pegado de Noronha e Távora, diretor da ESTG; na Prof.ª 
Doutora Susana Cristina Serrano Fernandes Rodrigues, diretora da ESAD.
CR; no Prof. Doutor Paulo Jorge dos Santos Almeida, diretor da ESTM, 
e no Prof. Doutor José Carlos Rodrigues Gomes, diretor da ESSLei, com 
a faculdade de subdelegar, a competência para autorizar a aquisição de 
bens e serviços enquadráveis no fundo de maneio da respetiva Escola.

2 — Delegar nos diretores identificados no número anterior, com a 
faculdade de subdelegar, a movimentação das contas bancárias abertas 
em nome do Instituto e afetas ao respetivo fundo de maneio.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do CPA, a presente delegação 
é extensiva aos subdiretores das escolas, quando no exercício de funções 
em regime de substituição.

4 — Delegar na diretora dos Serviços de Documentação, Maria Dulce 
Rosário Correia, a competência para autorizar a aquisição de bens e serviços 
enquadráveis no respetivo fundo de maneio e a competência para a movimen-
tação das contas bancárias abertas em nome do Instituto afetas ao mesmo.

5 — Consideram -se ratificados todos os atos, que no âmbito dos poderes 
ora delegados, sejam praticados pelos delegados desde o dia 8 de janeiro de 
2014 até à publicação da mesma no Diário da República, com exceção do 
diretor da ESTM, Professor Paulo Jorge dos Santos Almeida, cujos efeitos 
se reportam a 27 de janeiro de 2014, data da respetiva tomada de posse.

6 — Ratifico os atos praticados pela diretora da ESTM cessante, Profes-
sora Teresa Margarida Lopes da Silva Mouga, desde o dia 8 de janeiro a 26 
de janeiro de 2014, no âmbito das competências constantes dos n.os 1 e 2.

30 de janeiro de 2014. — O Vice -Presidente, João Paulo dos San-
tos Marques. — A Vice -Presidente, Rita Alexandra Cainço Dias 
Cadima. — A Administradora do IPLeiria, Eugénia Maria Lucas 
Ribeiro. — O Administrador dos SAS, Miguel Júlio Teixeira Guer-
reiro Jerónimo.

207638263 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 3342/2014
Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a nova 

redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e na sequência do 
procedimento concursal aberto nos termos legalmente estabelecidos, foi 
nomeada, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 
de 28.01.2014, Graciette Pinto Correia, Diretora do Departamento de 
Auditoria e Controlo Interno dos Serviços da Presidência deste Instituto 
(cargo de direção de nível intermédio grau 1), em regime de comissão de 
serviço, pelo período de três anos, cuja nota curricular se anexa.

A presente nomeação acolhe a proposta do júri na ata n.º 3, que conclui 
que a candidata detém um relevante currículo. Destaca -se que a candi-
data possui uma adequada formação na área de Auditoria (Licenciatura 
em Auditoria Contabilística) e apresenta uma experiência profissional 
relevante, nomeadamente em cargos de gestão intermédia. Quanto à 
entrevista, a candidata revelou excelente motivação e disponibilidade 
pessoal para assumir o cargo a que se propõe; uma perceção da reali-
dade bastante consistente e um bom sentido crítico face à organização; 
demonstrou grande capacidade de comunicação e expressão rigorosa, 
clara, concisa e incisiva.

Detendo, assim, competência e perfil para o cargo, para o qual se abriu 
o presente procedimento concursal para a Direção do Departamento de 
Auditoria e Controlo Interno.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 01 de fevereiro de 
2014, conforme o n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
com a nova redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

Nota curricular
Habilitações Literárias:
Licenciatura em Auditoria Contabilística pelo Instituto Superior de 

Contabilidade e Administração de Lisboa;
Licenciatura em Gestão de Empresas pelo Instituto Politécnico de 

Santarém.
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Formação Profissional:
Pós -Graduação em Contabilidade, ministrada pelo Instituto Superior 

de Ciências do Trabalho e da Empresa;
Diploma de Especialização em Contabilidade e Técnicas Orçamentais, 

ministrado pelo INA, Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
da Administração Pública;

Diploma de Especialização em Técnicas Administrativas, ministrado 
pelo INA, Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores da Admi-
nistração Pública;

Frequência da formação profissional Fraude e Auditoria Interna, 
ministrada pelo Instituto Português de Auditoria Interna;

Frequência do curso Auditoria Interna, ministrado pelo INA, Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores da Administração Pública;

Frequência de vários cursos de formação nas diversas áreas da Gestão, 
Contabilidade e Auditoria (mais de 300 horas de formação).

Experiência Profissional:
Desde novembro de 2012 — Diretora do Departamento de Auditoria 

e Controlo Interno, dos Serviços da Presidência do Instituto Politécnico 
de Lisboa, em regime de substituição.

De fevereiro de 2007 até outubro de 2012 — Diretora de Serviços 
do Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa do 
Instituto Politécnico de Lisboa, em Comissão de Serviço.

De outubro de 2002 até janeiro de 2007 -Diretora de Serviços do 
Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto Politécnico de 
Lisboa, em comissão de serviço;

De julho de 2001 até outubro de 2002 — técnica superior da Direção-
-Geral do Orçamento;

De julho de 2000 até julho de 2001 — Chefe de Divisão Financeira 
da Faculdade de Medicina Veterinária de Lisboa;

De setembro de 1998 até julho de 2000 — técnica superior da Direção-
-Geral do Orçamento;

De Dezembro de 1997 até setembro de 1998 — Assessora do Gabinete 
do Secretário de Estado da Administração Interna.

13 de fevereiro de 2014. — O Administrador do IPL, António José 
Carvalho Marques.

207636351 

 Despacho (extrato) n.º 3343/2014
Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 13 de 

janeiro de 2014, foram autorizados os contratos de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo com a categoria de professores adjuntos 
convidados para a Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, 
auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 índice 185 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico dos seguintes docentes:

José Marcelino Vilchez Fraga, em regime de tempo parcial 20 %, no 
período de 15 de janeiro de 2014 a 31 de agosto de 2014.

Ana Isabel Marques de Oliveira, em regime de tempo parcial 35 %, 
no período de 15 de janeiro de 2014 a 31 de agosto de 2014.

21 de fevereiro de 2014. — O Administrador, António José Carvalho 
Marques.

207642864 

 Despacho (extrato) n.º 3344/2014

Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 
06.02.2014, foi autorizada a rescisão do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo com Maria João Monteiro Coelho, com 
a categoria de Assistente Convidada em regime de tempo parcial 50 % 
na Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, com efeitos a 
partir de 14.02.2014.

21 de fevereiro de 2014. — O Administrador, Licenciado António 
José Carvalho Marques.

207642742 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Aviso (extrato) n.º 3133/2014

Em cumprimento do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, torna -se público que, por despacho do presidente do Instituto 
Politécnico de Tomar, de 20 de fevereiro de 2014, foi homologada, nos 
termos do n.º 2 do artigo acima citado, a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos aprovados no procedimento concursal comum a seguir 
identificado, assim constituída:

Procedimento Concursal n.º 01/IPT/2013 — Referência A

Aberto por aviso publicado na íntegra no Diário da República, 
2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto de 2013 (aviso n.º 10484/2013), para 
preenchimento de um posto de trabalho da categoria e carreira de téc-
nico superior, na modalidade de contrato de trabalho para exercício de 
funções públicas por tempo indeterminado: 

Ordem Candidato Classificação 
final

1.º Joana Gaspar Vasconcelos Miguel. . . . . . . . . . . 14,43
2.º Liliana Sofia Godinho Oliveira  . . . . . . . . . . . . . 13,90

 Todos os candidatos admitidos e aprovados ou excluídos após a apli-
cação dos métodos de seleção nos procedimentos respetivos, ficam pelo 
presente Aviso notificados nos termos e para os efeitos do disposto nos 
n.os 4 e 5 do artigo 36.º e nos termos da alínea d ), do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria n.º 836 -A/2009, de 22 de janeiro.

Mais se informa que a Lista Unitária de Ordenação Final do Can-
didato Aprovado encontra-se afixada nas instalações do Instituto 
Politécnico de Tomar, em Tomar e disponível na página eletrónica 
do Instituto.

20 de fevereiro de 2014. — O Presidente, Eugénio Manuel Carvalho 
Pina de Almeida.

207642353 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge

Aviso n.º 8/2014/A
Para os devidos efeitos, torna -se pública, após homologação pelo 

Conselho de Administração da Unidade de Saúde de Ilha de São 
Jorge em 18 de fevereiro de 2014, a lista classificação final ao pro-
cedimento concursal para recrutamento e preenchimento de 1 (um) 
posto de trabalho para o desenvolvimento de atividades decorrentes da 

carreira especial médica, categoria de Assistente da área de Medicina 
Geral e Familiar, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, do Quadro Regional de Ilha de 
São Jorge, afeto à Secretaria Regional da Saúde, Direção Regional 
da Saúde, Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge, aberto por aviso 
n.º 2/2014/A, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 
9 de janeiro de 2014:

Isabel Cristina Guimarães Rodrigues — 16,35 valores.

Da presente reclamação cabe recurso hierárquico, com efeito suspen-
sivo, a interpor para o membro do Governo competente, no prazo de 
dez dias úteis a contar da data da publicação.

20 de fevereiro de 2014. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Paulo Jorge Medeiros de Sousa.

207636254 




